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Nº 70040541807

2010/Cível


ação direta de inconstitucionalidade. LEI DO MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ QUE ALTERA O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. INICIATIVA DA CÂMARA DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL. MATÉRIA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AOs PRINCÍPIOs DA simetria E da harmonia e independência entre os poderes.
Deve ser declarada inconstitucional a Lei Municipal n.° 3.013, de 21 de julho de 2010, de iniciativa da Câmara de Vereadores, determinando ao Poder Executivo que garanta a antecipação da gratificação natalina a toda servidora pública municipal com o quinto mês de gravidez completo, benefício estendido ao servidor cuja esposa ou companheira também esteja grávida. Tal lei altera o regime jurídico dos servidores municipais, interferindo na organização e funcionamento da Administração, matéria de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

A inobservância das normas constitucionais de processo legislativo tem como consequência a inconstitucionalidade formal da lei impugnada, pois violados os princípios da simetria, da harmonia e independência entre os poderes. Ofensa aos arts. 8º, 10, 60, 82 da Constituição Estadual e 61 da Constituição Federal.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade
	Órgão Especial

	Nº 70040541807
	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITA MUNICIPAL DE GRAVATAI 
	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAVATAI 
	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS
	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES José Aquino Flôres de Camargo (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Bayard Ney de Freitas Barcellos, Genaro José Baroni Borges, Carlos Roberto Lofego Caníbal, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 18 de abril de 2011.
DES. ORLANDO HEEMANN JÚNIOR, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Orlando Heemann Júnior (RELATOR)
Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Prefeita Municipal de Gravataí, em que postulada a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº3.013, de 21 de julho de 2010, a qual “acrescenta dispositivos à Lei n°681, de 26 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores Públicos do Município”.

Sustenta a requerente que a mencionada lei padece de vício de iniciativa e viola o princípio da separação dos poderes, afrontando o disposto nos arts.1º, 8º, 10, 19, 60, II, “d”, 82, II e VII, 149, I e II, e 154 da Constituição Estadual, nos arts.2º, caput e §1º; 58, III, ‘d’, VI, VIII e X, da Lei Orgânica Municipal de Gravataí. Refere que a Câmara Municipal de Vereadores, ao aprovar a lei, autorizando o pagamento antecipado da gratificação natalina para todas as servidoras que estiverem no quinto mês de gravidez completo, benefício estendido ao servidor cuja esposa ou companheira esteja nessa condição, invadiu competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. Requer a suspensão liminar da referida Lei e, ao final, a declaração de sua inconstitucionalidade.

A medida liminar pleiteada foi deferida.

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores presta informações no sentido de que o projeto de lei que deu origem à norma impugnada teve tramitação regular, tendo sido aprovado com o intuito de dar melhores condições às gestantes. Informa que a aprovação não foi vetada pelo Executivo.
Citada, a Procuradoria-Geral do Estado pugna pela manutenção da norma impugnada, com lastro na presunção de constitucionalidade derivada da independência e harmonia entre os poderes estatais.

Parecer do Ministério Público pela procedência da ação, declarando-se a inconstitucionalidade da Lei Municipal.
VOTOS

Des. Orlando Heemann Júnior (RELATOR)

Discute-se na presente demanda a constitucionalidade da Lei n.° 3.013, de 21 de julho de 2010, que acrescenta dispositivos ao Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Gravataí, ao determinar que o Poder Executivo garanta a antecipação da gratificação natalina a toda servidora pública municipal no quinto mês de gravidez completo, benefício estendido ao servidor cuja esposa ou companheira também esteja nessas condições (texto legal à fl. 14).

Conforme se verifica, tal lei altera o regime jurídico dos servidores municipais, interferindo na organização e funcionamento da Administração.

Ocorre que a iniciativa de lei que trate de tal matéria está reservada ao Chefe do Poder Executivo, consoante o art. 61, §1.°, inc. II, c, da Constituição Federal:

 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

Na mesma linha, preceitua o art. 60, II, a, b e d, da Constituição Estadual, verbis:

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Brigada Militar;

II - disponham sobre:

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade;

c) organização da Defensoria Pública do Estado;

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.

Com efeito, a Constituição do Estado, ao conferir aos Municípios autonomia política, administrativa e financeira, conforme art. 8.°
,  impõe a observância obrigatória de vários princípios constitucionais, entre os quais o pertinente ao processo legislativo, de modo que o legislador municipal não pode validamente dispor sobre as matérias reservadas à iniciativa privativa do Chefe do Executivo. 
A propósito, discorre ALEXANDRE DE MORAES, na obra Direito Constitucional, 19.ª Ed., p. 583:

“As referidas matérias cuja discussão legislativa dependem da iniciativa privativa do Presidente da República (CF, art. 61, §1º) são de observância obrigatória pelos Estados-membros que, ao disciplinar o processo legislativo no âmbito das respectivas Constituições estaduais, não poderão afastar-se da disciplina constitucional federal.”

“Assim, por exemplo, a iniciativa reservada das leis que versem o regime jurídico dos servidores públicos revela-se, enquanto prerrogativa conferida pela Carta Política ao Chefe do Poder Executivo, projeção específica do princípio da separação de poderes, incidindo em inconstitucionalidade formal a norma inscrita em Constituição do Estado que, subtraindo a disciplina da matéria ao domínio normativo da lei, dispõe sobre provimento de cargos que integram a estrutura jurídico-administrativa do Poder Executivo local.”

Ademais, evidente que a antecipação da gratificação natalina para determinados servidores, promovendo reordenação das receitas e despesas, interfere na organização e funcionamento da administração, que também é de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, consoante art. 82, VII, da Constituição Estadual:

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

(...)

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

Por fim, de ser ressaltado que a própria Lei Orgânica do Município
, que define as matérias de iniciativa privativa do Prefeito de Gravataí, não restou observada, segundo análise do art. 58, III, ‘d’, VI, VIII e X:

“Das Atribuições do Prefeito

Artigo 58 - Compete privativamente ao Prefeito: 

(...);

III – iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta lei, especialmente os que:

(...);

‘d’ – criem ou suprimam órgãos ou serviços do executivo;

(...);

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da lei;

(...);

VIII - expedir atos próprios de as atividade administrativa;

(...);

X – planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais”.

Portanto, a inobservância das normas constitucionais de processo legislativo tem como consequência a inconstitucionalidade formal da lei impugnada, pois violados os princípios da simetria, da harmonia e independência entre os poderes, insculpido no art. 10.° da Constituição Estadual.
Nesse sentido, jurisprudência deste Órgão Especial:
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE IGREJINHA. NORMA MUNICIPAL CRIADA PELO PODER LEGISLATIVO. IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÃO AO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA HARMONIA E SEPARAÇÃO DOS PODERES. VÍCIO FORMAL. INCONSTITUCIONALIDADE. A norma que dá origem à obrigação de a municipalidade criar um canal eletrônico de acompanhamento de contas do Poder Executivo é de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. A lei de iniciativa do Poder Legislativo fere a harmonia e independência entre os Poderes, porquanto dispõe acerca de matéria cuja iniciativa legislativa é do Poder Executivo, além de onerar os cofres municipais. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70039061593, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 28/02/2011).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS. INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO. VÍCIO FORMAL. Ação Direta de Inconstitucionalidade de lei municipal, de iniciativa do Poder Legislativo, que dispõe sobre a obrigatoriedade de processo seletivo de estagiários de ensino médio, educação profissional e ensino superior para a Prefeitura Municipal. Competência de iniciativa legislativa reservada ao chefe do Poder Executivo Municipal. Princípio da simetria e separação dos Poderes. Art. 2º da Constituição Federal e art. 10 da Constituição Estadual. Violação do art. 61, § 1º, II "b", da Constituição Federal e do art. 60, II, "d", e art. 82, VII, ambos da Constituição Estadual. Vício formal de iniciativa. Inconstitucionalidade declarada. Julgaram procedente a ação.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70039332515, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 07/02/2011).

“ AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 2.805, DE 18 DE JUNHO DE 2010, DO MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA, QUE CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS. EMENDA PARLAMENTAR. AUMENTO DE DESPESA. VÍCIO DE ORIGEM. INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. OFENSA AOS ARTS. 5º, 8º, 10 E 60, II, "A", DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. A Emenda do Poder Legislativo ao Projeto de Lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, a qual acresceu o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) aos vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos e inativos, implicou aumento indevido de despesa. É inconstitucional o art. 2º da Lei nº 2.805/2010, do Município de Flores da Cunha, por vício de iniciativa, considerando que a competência para regular matéria relativa a aumento de remuneração é do Chefe do Executivo. Há ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal, em ofensa ao disposto nos artigos 5º, 8º, 10 e 60, II, "a", da Constituição Estadual, violando o princípio constitucional da independência e harmonia dos Poderes. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70037167954, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 13/12/2010).
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 65, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TABAÍ. ADI AJUIZADA PELO PREFEITO MUNICIPAL. PRELIMINAR DE DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. DESACOLHIMENTO. Art. 95, §2º, III da Constituição Estadual, em alinhamento ao art. 103, I a VII, da Constituição Federal. Reconhece-se legitimidade ao Prefeito, independente de condição de advogado, constituindo-se verdadeira hipótese excepcional de jus postulandi. Jurisprudência do STF. INCONSTITUCIONALIDADE. DISPOSITIVO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TABAÍ, ATRAVÉS DO QUAL CONDICIONADO O NÚMERO DE SERVIDORES PÚBLICOS AO TOTAL DE ELEITORES INSCRITOS. Violação, entre outros, dos princípios da independência e harmonia dos poderes e vício de iniciativa. Violação da regra dos arts. 60, II, alíneas a e b, 61, I, e 82, VII, todos da Constituição do Estado. Inconstitucionalidade formal. Dispositivo que estabelece verdadeira intromissão do Legislativo sobre tema que diz respeito à competência privativa do Executivo. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029371275, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Julgado em 17/08/2009).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. AUMENTO DE DESPESAS. VEDAÇÃO. OFENSA A DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS. Vedada a edição de lei que cria atribuições a órgãos da administração, em ofensa aos artigos 8.º e 82, VII, da Constituição Estadual, a evidenciar inconstitucionalidade formal. Além disso, o aumento de despesas públicas, sem a devida previsão orçamentária, viola o artigo 154, I, da Constituição Estadual, incorrendo em inconstitucionalidade material. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70026697698, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 27/04/2009).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 4.199/06, DO MUNICÍPIO DE ESTEIO. INCONSTITUCIONALIDADE, VÍCIO DE INICIATIVA. DISPOSIÇÃO SOBRE CARGOS E FUNÇÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DO SISTEMA DE CONCESSÃO DO VALE-ALIMENTAÇÃO, AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA. RESERVA DE INICIATIVA CONFERIDA AO PODER EXECUTIVO (CF, arts. 61, § 1°, II, a, e 84, VI, a, e CE, arts. 60, II, b, 61, I e 82, VII, c/c o art. 8°). PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. AÇÃO PROCEDENTE.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70016990186, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 26/02/2007).

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei n.° 3.013, de 21 de julho de 2010, do Município de Gravataí, porquanto em desacordo com as normas dos artigos 8º, 10, 60 e 82 da Constituição Estadual, art. 61 da Constituição Federal.

Des. Carlos Roberto Lofego Caníbal

De acordo com o eminente Relator.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70040541807, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."






� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


� � HYPERLINK "http://www.cmgravatai.rs.gov.br/leiorganica.asp" ��http://www.cmgravatai.rs.gov.br/leiorganica.asp� 
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